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2 — A implementação será efectuada na Força Aérea na data coin-
cidente com a de ratificação Nacional com a reserva de «PRTAF
will use LLR and TIC recce procedures, only in theoretical ins-
truction».

28 de Abril de 2006. — O Ministro da Defesa Nacional, Luís Filipe
Marques Amado.

Despacho n.o 10 681/2006 (2.a série). — Considerando que a
finalidade global da normalização consiste na melhoria da eficácia
das forças militares e acréscimo de eficiência na utilização dos recursos
disponíveis;

Objectivando o indispensável grau de interoperabilidade que deve
caracterizar as Forças Armadas, quer no cumprimento das missões
específicas e fundamentais de defesa militar do território nacional,
quer ao actuarem como instrumento de política externa do Estado,
nomeadamente em missões de apoio à paz e outras com integração
de unidades em forças multinacionais;

Tendo em vista a satisfação do princípio da normalização, no âmbito
da doutrina de operações conjuntas, no seio da OTAN:

Determino o seguinte:
1 — Portugal ratifique e implemente o STANAG 3224 AI (ED.07)

«Aircraft Interior and Exterior Lighting Night Vision Goggle (NVG)
and Non-NVG Compatible».

2 — A implementação do referido documento ocorrerá na Marinha
em data coincidente com a da promulgação definida por parte da
autoridade OTAN competente e na Força Aérea na data coincidente
com a data de ratificação nacional, com a reserva de só o efectuar
unicamente nos meios aéreos que vier a adquirir depois dessa data.

28 de Abril de 2006. — O Ministro da Defesa Nacional, Luís Filipe
Marques Amado.

Despacho n.o 10 682/2006 (2.a série). — Considerando que a
finalidade global da normalização consiste na melhoria da eficácia
das forças militares e acréscimo de eficiência na utilização dos recursos
disponíveis;

Objectivando o indispensável grau de interoperabilidade que deve
caracterizar as Forças Armadas, quer no cumprimento das missões
específicas e fundamentais de defesa militar do território nacional,
quer ao actuarem como instrumento de política externa do Estado,
nomeadamente em missões de apoio à paz e outras com integração
de unidades em forças multinacionais;

Tendo em vista a satisfação do princípio da normalização, no âmbito
da doutrina de operações conjuntas, no seio da OTAN:

Determino o seguinte:
1 — Portugal ratifique e implemente o STANAG 3797 AO (ED.02)

«Minimum Qualifications for Forward Air Controllers».
2 — A implementação do referido documento ocorrerá na Marinha

e na Força Aérea em data coincidente com a data de promulgação
definida por parte da autoridade OTAN competente.

28 de Abril de 2006. — O Ministro da Defesa Nacional, Luís Filipe
Marques Amado.

Despacho n.o 10 683/2006 (2.a série). — Considerando que a
finalidade global da normalização consiste na melhoria da eficácia
das forças militares e acréscimo de eficiência na utilização dos recursos
disponíveis;

Objectivando o indispensável grau de interoperabilidade que deve
caracterizar as Forças Armadas, quer no cumprimento das missões
específicas e fundamentais de defesa militar do território nacional,
quer ao actuarem como instrumento de política externa do Estado,
nomeadamente em missões de apoio à paz e outras com integração
de unidades em forças multinacionais;

Tendo em vista a satisfação do princípio da normalização, no âmbito
da doutrina de operações conjuntas, no seio da OTAN:

Determino o seguinte:
1 — Portugal ratifique e implemente o STANAG 2149 INT (ED.06)

«Request for Information».
2 — A implementação do referido documento ocorrerá na Marinha,

no Exército e na Força Aérea em data coincidente com a data de
ratificação nacional.

28 de Abril de 2006. — O Ministro da Defesa Nacional, Luís Filipe
Marques Amado.

Despacho n.o 10 684/2006 (2.a série). — Considerando que a
finalidade global da normalização consiste na melhoria da eficácia
das forças militares e acréscimo de eficiência na utilização dos recursos
disponíveis;

Objectivando o indispensável grau de interoperabilidade que deve
caracterizar as Forças Armadas, quer no cumprimento das missões
específicas e fundamentais de defesa militar do território nacional

quer ao actuarem como instrumento de política externa do Estado,
nomeadamente em missões de apoio à paz e outras com integração
de unidades em forças multinacionais;

Tendo em vista a satisfação do princípio da normalização, no âmbito
da doutrina de operações conjuntas, no seio da OTAN:

Determino que Portugal ratifique o STANAG 2433 JINT (ED.03)
«The Military Intelligence Data Exchange Standard-AINTP-3(B)».

28 de Abril de 2006. — O Ministro da Defesa Nacional, Luís Filipe
Marques Amado.

Despacho n.o 10 685/2006 (2.a série). — Considerando que a
finalidade global da normalização consiste na melhoria da eficácia
das forças militares e acréscimo de eficiência na utilização dos recursos
disponíveis;

Objectivando o indispensável grau de interoperabilidade que deve
caracterizar as Forças Armadas, quer no cumprimento das missões
específicas e fundamentais de defesa militar do território nacional,
quer ao actuarem como instrumento de política externa do Estado,
nomeadamente em missões de apoio à paz e outras com integração
de unidades em forças multinacionais;

Tendo em vista a satisfação do princípio da normalização, no âmbito
da doutrina de operações conjuntas, no seio da OTAN:

Determino o seguinte:
1 — Portugal ratifique e implemente o STANAG 2460 JINT

(ED.02), «Functional (category) codes for the classification of places,
installations and facilities».

2 — A implementação do referido documento ocorrerá na Marinha,
no Exército e na Força Aérea em data coincidente com a data de
ratificação nacional, com a reserva de apenas o considerar para a
troca manual de informações.

28 de Abril de 2006. — O Ministro da Defesa Nacional, Luís Filipe
Marques Amado.

Despacho n.o 10 686/2006 (2.a série). — Considerando que a
finalidade global da normalização consiste na melhoria da eficácia
das forças militares e acréscimo de eficiência na utilização dos recursos
disponíveis;

Objectivando o indispensável grau de interoperabilidade que deve
caracterizar as Forças Armadas, quer no cumprimento das missões
específicas e fundamentais de defesa militar do território nacional,
quer ao actuarem como instrumento de política externa do Estado,
nomeadamente em missões de apoio à paz e outras com integração
de unidades em forças multinacionais;

Tendo em vista a satisfação do princípio da normalização, no âmbito
da doutrina de operações conjuntas, no seio da OTAN:

Determino o seguinte:
1 — Portugal ratifique e implemente o STANAG 1104 NMW

(ED.10) (RD1) «The Allied Worldwide Navigational Information
System — AHP — 1(C)».

2 — A implementação será efectuada na Marinha com data coin-
cidente com data de promulgação definida por parte da autoridade
OTAN competente.

28 de Abril de 2006. — O Ministro da Defesa Nacional, Luís Filipe
Marques Amado.

Despacho n.o 10 687/2006 (2.a série). — Considerando que a
finalidade global da normalização consiste na melhoria da eficácia
das forças militares e acréscimo de eficiência na utilização dos recursos
disponíveis;

Objectivando o indispensável grau de interoperabilidade que deve
caracterizar as Forças Armadas, quer no cumprimento das missões
específicas e fundamentais de defesa militar do território nacional,
quer ao actuarem como instrumento de política externa do Estado,
nomeadamente em missões de apoio à paz e outras com integração
de unidades em forças multinacionais;

Tendo em vista a satisfação do princípio da normalização, no âmbito
da doutrina de operações conjuntas, no seio da OTAN:

Determino o seguinte:
1 — Portugal ratifique e implemente o STANAG 1456 NMW

(ED.01) (RD2) «Interoperability Between Naval Mine Warfare Data
Centres (NMWDCI)».

2 — A implementação do referido documento ocorrerá na Marinha
em data coincidente com a data de promulgação definida por parte
da autoridade OTAN competente.

28 de Abril de 2006. — O Ministro da Defesa Nacional, Luís Filipe
Marques Amado.




